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EXCELENTKSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES

MOÇÃO N^OOéi/95.

Os signatários da presente, Vereadores com assento
neste Egrégio Poder legislativo Municipal, vem apresentar MOÇÃO DE APLAUSO
ao Excelentíssimo Sr. Dr. JOÃO VÍTOR HERZOG DA CRUZ, pelo brilhante trabalho
que vem desempenhando à frente do Ministério Público desta Comarca de Afonso
Cláudio/Es.

A presente proposição tem por finalidade, destacar
despretenciosamente, a eficiência e a dedicação com que o Digníssimo Promotor
desempenha suas furtções, nunca deixando de aplicar com veracidade o que lhe
faculta a legislação inerente ao Ministério Público.

No entanto, vem também ressaltar o empenho do
mesmo na desburocratização dos trabalhos processuais desta Comarca, onde, face
ao acumulo excessivo de processos, não mede esforços em oferecer sua carga horária
para apreciar inúmeros processos, inclusive nos firtais de semana, o qual, promove
palestras e reuniões em Comunidades.

Ainda, os subscritores desta, aplaudem a iniciativa do

Digníssimo Promotor, quando, ao requerer espaço para fazer uso da Tribuna Livre
da Câmara, no horário que antecedeu a Sessão Legislativa Ordinária desta Casa,

realizada regimentalmente no dia 11 de setembro do corrente, o mesmo explanou suas
metas e objetivos à frente do Ministério Público, o que veio demonstrar o
intercâmbio e a harmonia entre os Poderes Legislativo e Judiciário, deste Município.
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Nestes termos, reqtierem qtie, após os trâmites legais,
seja enviada cópia da presente Moção à Procuradoria Geral da Justiça do Estado do
Espírito Santo, na pessoa do Excelentíssimo Sr. Dr. Euci de Souza, Digníssimo
Procurador Geral da Justiça.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPALI
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AFONSO^ÁUDIO/ES., 20 DE SETEMBRO DE 1995.


